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Assinatura:

INDICAÇÃO N°173/2025
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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 31 de março de 2025.

A solicitação reivindicada tem em vista que o 
parquinho é um espaço destinado ao lazer das crianças, e a manutenção 
regular é essencial para garantir a segurança dos usuários. Com o tempo, 
equipamentos podem ficar danificados ou desgastados, o que aumenta o risco 
de acidentes.

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para o seu pronto atendimento.
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Julio Cezar da Fonseca Alves, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
que seja encaminhado à Secretaria competente, a manutenção regular bem 
como a revitalização do Parquinho da Praça Preguiça, neste município.

A revitalização assegura que os brinquedos e 
estruturas sejam seguros, funcionais e adequados às normas de segurança.
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